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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 003/2022 -Adesão SRP. 
Procedimento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 004/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP Nº 008/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande -
PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADA: Nogueira & Alencar Ltda - ME (Dimax Distribuidora). 
CNPJ nº 16.750.320/0001-07. 
ENDEREÇO: Av. Dr. Aquiles Wall Ferraz, 5124, Loja 01, Santa Isabel, Teresina - PI, 
Cep: 64.053-180. 
VALOR: R$ 522.057,42 (quinhentos e vinte e dois mil, cinquenta e sete reais e quarenta 
e dois centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do 
Município/FPM/FUNDEB/FMS/FMAS/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 
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Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld:0B62031D2E536A45 
Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro do Piauí 

CNPJ: 06.554.810/0005-08 

Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 

CEP: 64.430-000- São Pedro do Piaui 

Fone: (86) 3280-1549 

EDITALPECON\IOCACÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste, convoca-los á participarem 

de uma Audiência Pública para tratar da seguinte pauta: 

1° Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) (Janeiro-Abril) de 2022. 

Data de realização: 22/06/2022 

Horário: 1 O horas 

Local: Câmara Municipal dos Vereadores 

Base legal: Atende ao que determina a Lei ComplementarNº 141, de 13de Janeiro de 2012 

- que regulamentou a Emenda Constitucional 29, instituindo em seu artigo 36, da Seção (da 

Prestação de Contas), do Capítulo IV (da Transparência, Visibilidade, Fiscalização, 

Avaliação e Controle), a apresentação de relatório detalhado referente ao quadrimestre 

anterior, em audiência pública na Casa Legislativa. 

São Pedro do Piauí (PI), 10 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 
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Ana Lourdes Lúcio Ribeiro de Aquino 

Secretária Municipal de Saúde 
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* @ ESTADO DO PIAUÍ 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0433/2022 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução das Obras de Construção de 
Pavimentação em Paralelepípedo e Canteiro Central com Iluminação em Via Pública, localizada 
na Sede do Município de São Gonçalo do Piauí. 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

O procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2022 de que 
trata o Processo Administrativo Nº 0438/2022, com o objetivo da seleção da melhor proposta 
para a Contratação de Empresa de Engenharia para Execução das Obras de Construção de 
Pavimentação em Paralelepípedo e Canteiro Central com Iluminação em Via Pública, 
localizada na Sede do Município de São Gonçalo do Piauí. Foi em toda a sua tramitação atendida 
à legislação pertinente, consoante parecer da Assessoria Jurídica deste Município. 

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL declara para levar ao 
conhecimento da autoridade competente para fins de homologação e posterior conhecimento dos 
interessados, o resultado da licitação em referência, ADJUDICANDO o objeto do procedimento 
licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2022 de que trata o Processo 
Administrativo Nº 0438/2022 a Empresa GIANNINI & ALBUQUERQUE L TDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 34.318.351/0001-67, que se sagrou vencedora do certame com o valor global de 
R$ 335.336,69 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e nove 
centavos), para Execução das Obras de Construção de Pavimentação em Paralelepípedo e 
Canteiro Central com Iluminação em Via Pública, localizada na Sede do Município de São 
Gonçalo do Piauí, conforme consta na proposta financeira apresentada pela citada licitante. 

São Gonçalo do Piauí (PI), 10 de junho de 2022. 

Suellen Pires de Sousa 
Presidente da CPL 
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Prefeitura municipal de São João do Arraial (Pl) .Extrato de contrato. Processo Administrativo nº. 
014/2022.Procedimento Licitatório: nº 014/2022.Modalidade: Dispensa (art. 75, inc. li da Lei 
14133/21). Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em geoprocessamento cadastral 
e demarcação de imóveis para regularização fundiária em áreas rurais de associações do 
município, atendendo SO(cinquenta) familias assentadas do Programa Nacional de Crédito 
Fundiário. Contratante: Prefeitura municipal de São João do Arraial - PI. Contratado: Fundação 
de Educação Tecnológico e Cultural da Paraíba- FUNETEC-PB, CNPJ nº 02.168.943/0001-
53.Valor total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Data da assinatura do contrato: 14/06/2022. 
Fonte de Recursos: Convenio nº 002/2022 Secretaria de Agricultura Familiar. Signatários: 
Benedita Vilma Lima, Prefeita Municipal e representante da contratada. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(Pl).Termo de ratificação e adjudicação. Dispensa nº 
014/2022.0bjeto: Prestação de serviços técnicos especializados em geoprocessamento cadastral 
e demarcação de imóveis para regularização fundiária em áreas rurais de associações do 
município, atendendo SO(cinquenta) familias assentadas do Programa Nacional de Crédito 
Fundiário. A Prefeita municipal de São João do Arraial (PI), no uso das atribuições e observadas 
as disposições do art. 75, inc. II da Lei 14133/21 , RESOLVE: RATIFICAR o processo de 
dispensa nº 014/2022 e ADJUDICAR o objeto a: Fundação de Educação Tecnológico e Cultural 
da Paraíba- FUNETEC-PB, CNPJ nº 02.168.943/0001-53.São João do Arraial (PI), 13 de junho 
de 2022.Benedita Vilma Lima, Prefeita Municipal. 


